
Ano XVII • Edição 1694 • Capão Bonito, 27 de agosto de 2025IMPRENSA OFICIAL332  |

114 e 115, com proposta de R$ 158.381,06 (cento e cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta e um reais 
e seis centavos), da empresa licitante VINICIUS JOSÉ DE ALMEIDA – CNPJ: 31.355.877/0001-29, já os 
lotes n° 06 e 113, restaram FRACASSADOS. 
 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025, com fundamento no art. 
71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro 
Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito, na data da assinatura eletrônica 
 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales  
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

Processo Administrativo Nº 109787/2025 
 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de 
medicamentos de demanda judicial DUPILUMABE 200mg e 300mg, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01 e 02, com proposta global de R$ 
185.257,20 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), da empresa 
licitante CM HOSPITALAR S.A CAJAMAR – CNPJ: 12.420.164/0005-80 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025, com fundamento no art. 71, 
Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, 
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 

 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 10453/2025 

 
 

 Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais,  


